
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICPAL DE ATALANTA 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2023 

 

O prefeito Municipal de Atalanta- SC, no uso de suas atribuições legais, torna público a 

Classificação Preliminar do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2023 de acordo com 

o que segue: 

 

 

Classificação Nome Graduação Pós Tempo/ 

Serviço 

Pontos 

1° Larissa Inara Clasen  Pedagogia Não 3 anos, 8 

meses e 16 

dias  

06 

2° Silmaní Sutil de Oliveira Pedagogia Não 10 meses e 

27 dias  

03 

3° Sara Camile Schffer 

Sieves 

Pedagogia Não 01 mês e 12 

dias  

03 

4° Rafaela Hoepers Pedagogia Não Não 03 

5° Ana Flávia Lima Pedagogia 

Cursando 

Não 8 meses e 7 

dias  

02 

6° Aline Arnold Pedagogia 

Cursando 

Não 3 meses e 

16 dias  

02 

7º Aline Aparecida de Souza 

Senem 

Pedagogia 

Cursando 

Não   02 

8° Gabriela Lotério Pedagodia  

Cursando 

Não  01 

9° Bruna Lionela Siewert 

Sebold 

Pedagogia  

Cursando 

Não  01 

10°  Bianca Caroline May Não Possui Não  00 

11° Yana Cristina Krause  Não Possui Não  00 

12 Elinéia da Silva Silveira          

 

Os Critérios de pontuação estabelecido, conforme item 2.5 do edital n° 001/2023, seguem 

da seguinte forma: 

a) Graduação; 



 

 

b) Tiver maior tempo de Serviço no Município de Atalanta; 

c) Tiver maior idade; 

d) Números de Filhos; 

e) Sorteio. 

Fica estabelecido o prazo de até as 17h do dia 24/02/2023, para a interposição de recursos.  

 

 

Atalanta, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUAREZ MIGUEL RODERMEL 

Prefeito Municipal de Atalanta 
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